
Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 028-E-2001  

Assunto: CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

S 	 CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 1°. - Fica criado o Sistema Municipal de Ensino de Conselheiro Lafaiete, 

ART. 2°. - O ensino será ministrado com base, dentre outros, nos princípios: 

1 - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola. 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e 
saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino publico em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar, garantindo na forma da lei, planos 
de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso 
exclusivamente por concurso de provas e títulos. 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar.-
XI 

xtra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais, 

ART. 3° - O Poder Público Municipal assegurará, prioritariamente o acesso ao ensino 
fundamental, independentemente da faixa etária, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme prioridades constitucionais e legais. 

§ 1° - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público exigi-lo. 

§ 2° - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade do ensino, qualquer das partes 
mencionadas no capul deste artigo tem legitimidade para peticionar junto ao Poder Judiciário, nos 
termos da lei. 
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§ 30  - O Poder Público Municipal criará formas alternativas de acesso aos diferentes 
níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior. 

CAPÍTULO lE 

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

ART. 40  - O Município de Conselheiro Lafaiete incumbir-se-á de: 

1 - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do seu Sistema de 
Ensino, integrando-o às políticas e planos educacionais da União e do Estado de Minas 
Gerais; 
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
HI - baixar normas complementares para o aperfeiçoamento permanente de seu Sistema 
de Ensino,- 
IV 

nsino;
IV - credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu Sistema de Ensino; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas e com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima 
dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino,- 
VI 

nsino;
VI - oferecer atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 
VII - manter cursos e programas de capacitação continuada dos seus docentes; 
VIII - elaborar o Plano Municipal de Educação de duração plurianual, visando à 
articulação e desenvolvimento do ensino em seus diferentes níveis e à integração das 
ações do Poder Público Municipal. 

ART. 50  - Compete ao Poder Público Municipal, em regime de colaboração com o 
Estado, e com a assistência da União: 

1 - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso; 
II - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis pela frequência à escola. 

ART. 6° - Os órgãos que compõem o Sistema Municipal de Ensino são: 
1 - o Conselho Municipal de Educação; 
H - a Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
III - as instituições de educação infantil, de ensino fundamental e médio, mantidas pelo 

Poder Público Municipal; 
IV - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada. 

ART. 7° - O Conselho Municipal de Educação, órgão de deliberação coletiva, normativo 
e consultivo, em matéria de educação, tem suas competências, composição e funcionamento 
estabelecidos em lei própria e no seu regimento. 

ART. 8° - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, órgão executivo com 
atribuições de planejamento, coordenação, execução, administração, supervisão, fiscalização e 
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avaliação, entre outras definidas em lei específica, tem suas ações dirigidas para a educação infantil, 
ensino fundamental e ensino médio. 

ART. 9°  -  As instituições de ensino de que trata o inciso ifi do artigo 6° contarão com 
órgãos colegiados próprios, com o objetivo de garantir a gestão democrática do ensino público, 
organizados segundo legislação específica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os estabelecimentos de ensino terão, entre outras, as seguintes 
incumbências: 

E  -  elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
H - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
Ill  -  assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos,- 
IV 

stabelecidos;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada professor; 
V  -  prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; 
VII - informar os pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

CAPÍTULO m 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 10- São considerados recursos públicos destinados à educação os originários de: 
1 - receita de impostos municipais; 
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 
ifi  -  receita de salário-educação e de outras transferências,- 
IV 

ransferências;
IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos previstos em lei. 

ART. 11 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 30% (trinta por cento) da 
receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais na manutenção e 
desenvolvimento do ensino público, observada a legislação atinente. 

ART. 12  -  Considerar-se-ão como manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 
realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os 
níveis, compreendendo as que se destinem a: 

1  -  remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino; 
ifi  -  uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV  -  levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V  -  realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento do Sistema Municipal 
de Ensino,- nsino; 

Rua Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  Telefax: 3763-8100  -  CEP 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete  -  MG 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos 
incisos deste artigo,- 
VIII 

rtigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 
escolar. 

ART. 13 - Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com: 

1- pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou quando efetivada fora do 
Sistema Municipal de Ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou a sua expansão; 
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural; 
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos,- 
IV 

iplomáticos;
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica e outras formas de assistência social; 
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente 
a rede escolar; 
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função 
ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

ART. 14 - As receitas e despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas em balanços bimestrais pelo Poder Público Municipal, assim como os 
relatórios a que se refere o parágrafo 30  do artigo 165 da Constituição Federal. 

ART. 15 - Os órgãos fiscalizadores e controladores examinarão, prioritariamente, na 
prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 

. 	Federal, no artigo 60 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente. 

ART. 16 - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, nos termos do art. 77 da LDB. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 17 - Finalizada a Década da Educação, fixada pela LDB, somente serão admitidos 
professores habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço. 

ART. 18 - É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições legais. 

ART. 19 - Até que o Sistema Municipal de Educação disponha de normas próprias, serão 
observadas as dos Sistemas Federal e Estadual de Ensino. 
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PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
29 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2001. 

VEREADOR'IVVESLEY LUCIANO B 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ART. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-Presidente da Câmara- 

í,ofi/ 
VEREADOR D S CY APPO INÁRIO 

-Secre ário da Câmara- 

IELMCN/ 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE DECRETA.. 

CAPÍTULO 1 

• DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 10  Fica criado o Sistema Municipal de Ensino de Conselheiro 
Lafaiete. 

Artigo 2° - O ensino será ministrado com base, dentre outros, nos 
princípios: 

1 - 	igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - 	coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar, garantindo na forma 
da Lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso de provas e títulos; 

VIII -gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - 	valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

Artigo 3° - O Poder Público Municipal assegurará, prioritariamente o 
acesso ao ensino fi.indamental, independentemente da faixa etária, contemplando em 
seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme prioridades constitucionais 
e legais. 

§ 1° - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização 
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sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério 
Público exigi-lo. 

§ 2° - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade do ensino, qualquer 
das partes mencionadas no capul deste artigo tem legitimidade para peticionar junto ao 
Poder Judiciário, nos termos da Lei. 

§ 3° - O Poder Público Municipal criará formas alternativas de acesso aos 
diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

Artigo 4° - O Município de Conselheiro Lafaiete incumbir-se-á de: 

1 - 	organizar. manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do 
seu Sistema de Ensino, integrando-o às políticas e planos educacionais da União e do 
Estado de Minas Gerais; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o aperfeiçoamento permanente de 
seu Sistema de Ensino; 

IV - credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu Sistema de 
Ensino; 

V - 	oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas e com 
prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino 
somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino; 

VI - oferecer atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com necessidades especiais. preferencialmente. na  rede regular de ensino; 

VII - manter cursos e programas de capacitação continuada dos seus 
docentes; 

VIII -elaborar o Plano Municipal de Educação. de duração plurianual, 
visando à articulação e desenvolvimento do ensino em seus diferentes níveis e à 
integração das ações do Poder Público Municipal. 

Artigo 5° - Compete ao Poder Público Municipal, em regime de 
colaboração com o Estado, e com a assistência da União: 

1 - 	recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, 
os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis pela freqüência à escola. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 
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Artigo 60  - Os órgãos que compõem o Sistema Municipal de Ensino são: 

1 - 	o Conselho Municipal de Educação; 

II - a Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - as instituições de educação infantil, de ensino fundamental e médio, 
mantidas pelo Poder Público Municipal; 

IV - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa 
privada. 

Artigo 70  - O Conselho Municipal de Educação, órgão de deliberação 
coletiva, normativo e consultivo, em matéria de educação, tem suas competências, 
composição e funcionamento estabelecidos em lei própria e no seu regimento. 

Artigo 8° - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, órgão executivo 
com atribuições de planejamento, Coordenação, execução, administração, supervisão, 
fiscalização e avaliação, entre outras definidas em lei específica, tem suas ações 
dirigidas para a educação infantil, ensino fundamental e ensino médio. 

Artigo 9° - As instituições de ensino de que trata o inciso ifi do Artigo 6° 
contarão com órgãos colegiados próprios, com o objetivo de garantir a gestão 
democrática do ensino público, organizados segundo legislação específica. 

Parágrafo único -Os estabelecimentos de ensino terão, entre outras, as 
seguintes incumbências: 

1 - 	elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

Ill - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada professor; 

V - 	prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a escola; 

VU - informar os pais ou responsáveis sobre a freqüência e o rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Artigo 10° - 	São considerados recursos públicos destinados à educaçã 
os originários de: 

1 - 	receita de impostos municipais; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 
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ifi - receita de salário-educação e de outras transferências; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - 	outros recursos previstos em lei. 

Artigo 110 - 	O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% 
(vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público, 
observada a legislação) atinente. 

Artigo 12° - 	Considerar-se-ão corno manutenção e desenvolvimento do 
ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das 
instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinem a: 

1 - 	remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente 
ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - 	realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento do 
Sistema Municipal de Ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 
disposto nos incisos deste artigo; 

VIII -aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 
transporte escolar. 

Artigo 13° - 	Não constituirão despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 

I - 	pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou quando 
efetivada fora do Sistema Municipal de Ensino, que não vise, precipuamente, ao 
aprimoramento de sua qualidade ou a sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 
desportivo ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam 
militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica e outras formas de assistência social; 

V - 	obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta 
indiretamente a rede escolar; 
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VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em 
desvio de função ou em atividade alheia a manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Artigo 14° - 	As receitas e despesas com a manutenção e 
desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas em balanços bimestrais pelo 
Poder Público Municipal, assim como os relatórios a que se refere o parágrafo 3° do 
Artigo 165 da Constituição Federal. 

Artigo 150 - 	Os órgãos fiscalizadores e controladores examinarão. 
Prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do 
disposto no Artigo 212 da Constituição Federal, no Artigo 60 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

Artigo 16° - 	Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, nos termos 
do Artigo 77 da LDB. 

CAPÍTULO 1V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 17' - 	Finalizada a Década da Educação, fixada pela LDB, 
somente serão admitidos professores habilitados em nível superior ou formados por 
treinamento em serviço. 

Artigo 18° - 	É permitida a organização de cursos ou instituições de 
ensino experimentais, desde que obedecidas as disposições legais. 

Artigo 19° - 
normas próprias, serão obs 

Artigo 20°:  

 

Até que o Sistema Municipal de Educação disponha de 
adas as dos Sistemas Federal e Estadual de Ensino. 

   

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    

    

Cseleir - 	iete, 08 de maio de 2001. 
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DMIHISTRAÇAO PROGRESSISTA 

GOVERNO PARTICIPATVO 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores. 

Nossa Carta reconhece o Brasil como uma República Federativa por 
cooperação, retirando dos Municípios a precedente característica de 
subsistemas dos Estados. 

O Artigo 1° estabelece, como um de seus princípios fundamentais, a 
União indissolúvel dos entes federativos, aí incluídos os municípios. 

O artigo 18, ao tratar da organização do Estado, volta a se referir a 
tais entes, a serem organizados "todos autônomos", nos termos dispostos na 
Constituição Federal. 

No Artigo 30, que trata da competência municipal, no inciso VI. 
inclui "manter com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação pré-escolar e do ensino fundamental". 

Além disso, o Artigo 211 determina que a União, os Estados e os 
Municípios organizarão, em regime de colaboração, seus sistemas de 
ensino. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, n° 9394, de 20 de 
dezembro de 1996, por sua vez, veio regulamentar a instituição dos 
sistemas de ensino, delimitando as competências de cada um deles: Federal 
(Art. 16), Estaduais e do Distrito Federal (Art. 17) e Municipais (Art. 18). 

Entre as incumbências atribuídas aos municípios, em matéria de 
educação, estão as de autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino. 

O sistema municipal de ensino, nos termos do Artigo 18 da LDB, 
compreende: 

1- As instituições de ensino fundamental, médio e de educação 
infantil, mantidas pelo Poder Público Municipal; 

II- as instituições de educação infantil, criadas e mantidas pela 
iniciativa privada: 

III -os órgãos municipais de educação. 	 / 

PREFEITURA MUNICIPAL D.E: CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ti 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

CONSELHEIRO 
LAFAIETE 

  

     

DM$NISTW*O PkOGkSSISTA 

GOVERNO PARTICIPATIVO 

 

O Sistema Municipal de Ensino constitui um todo orgânico que 
compreende todas as ações político-pedagógicas no âmbito da jurisdição do 
município e que estabelece a organização, o funcionamento e os princípios 
pedagógicos e administrativos que regem a educação nas escolas a ele 
vinculadas. A sua adoção permite que o Município exerça de forma plena e 
com autonomia o direito de organizar e manter sua rede escolar, conforme 
seus interesses e peculiaridades. 

Com a criação do Sistema Municipal de Ensino, o Município passará 
a autorizar suas escolas de educação básica. sem a necessidade de submeter 
os correspondentes processos a apreciação e aprovação da 
Superintendência Regional de Ensino, Secretaria de Estado de Educação e 
do Conselho Estadual de Educação, submetendo programas e ações ao 
legislativo e competentes conselhos. 

Com estas considerações, devido alcance social do anexo projeto 
aguardamos apreciaçãote aprovação. 

Atenciosamentej 

\fft\ 
Vicentè 

Prefeit 

Jos 

Proc 

Antônio dos Ris 

icipal 

Chagas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
aiete 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA Às EMDDAS ADITIVAS E 
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N'0  02-E.200I. 

RELA TOMO 

EMENDAS ADITIVAS E MODIFICATIVA AO  PROJETO DE- LEI N O2i-E-2)OL 

77TT?7T  
18)1 VI' JLL V11I_11L1 

1 EMENDA MODWICITIVA AO INCISO 11 DO ARIliliO 5° E EMENDA AT)ITIVA 
AO ARTIGO 6 

D açordo com o inciso XY\  do artigo 22 da (ontituiço Federal. 	de competência 
privativa, da. TJMÃO estabelecer normas referentes à Educaçio. 

Atraves da Lei 9.394/96. a União estabeleceu as Diretrizes e Bases da Educação Naciun'd, 
ub 	qtiii  estai submissos Os poderes das 3 esferas. fdeai, :ta1ua1 e municipal. 

As matérias das Emendas em comento esto inseridas na Lei Federal n° 9394/96LDB-, 
sendo que a. Emenda. Modificativa. ao  inciso ifi do artigo 5° encontra-se disciplinada em seu ineio 111. 
parárafb 1°. do artigo 5°. "in ver/is": 

-ART. 5 	  

§ 

JO -  Compete ao A  Foali,05 e 1.5 Muiirinio. em reme  i'e co borao e cm 
aSçNioncía da IJmão: 

II! - zelar, junto aos pais ou responsáveis pela frequência z 

A Emenda Aditiva ao artigo 6° encontï-ase disciplinada no artigo 16,  "in v 

"ART. 18 - O  si stemas m ieipa' t1 enmo eomprnPm: 
1 - as ínstítuíções do Cibino ÍImenti médio e de educação IÍi.il 	hi 

Poder Publico Muuicipai 
II - a intliu1ce de edco infantil crtada e nant1da peh 	chtiva rhahi; 
111- o ÓTO% mu ipaiÇ Ot coucacao. 

Das consideraç& elencadas, conc1uimo, 	que as Emendas supramencionadas o 
letras mortas, eis que, as matérias  por elas tratadas encontramn'.se, como Já fbi dito, pkmimente 
reguianientadas na Lei Federal  9394/95 - LDB. 

Outrossim. o Leisiafivo Municipai não tom Legitimidade ~a-odifioar. oxtin'uir ou 
acrescer dispositivo em lei ft'derai. ainda mais sendo matéria de competência privativa da Unilto. de 
eonfrmidade com o inciso XXIV. artigo 22 da Constituição Federal., Ét vrb": 

Rua Asss Andrade, 540 - Centro - Ccp 38.40000 - Cone1Iiero Lafaicte - MC 
Fone (031) 3763-8100 - Fax (031)  3163-5132 
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V"rTt1 TT  ESTADO 1Ji! vtL- 

"ART. 22 - Comptc privativamente à iJiiuiu legislarsobre; 
XXIV diretrizes e as-es 41a nftIo nacionaL" 

P0 

Fiiefite?  tetuo a cuásiderar ú teõr dos 	136 C 137 da Coutituiço Etathial, que 
IflÇ'Tï 
	gurança PibIica como c.ompetncia doEtado, in verbfr1: 

'ART. 136 - A seuran pública. dever o Estado e direito c ics tmsabiiiiaiie ie 
é exercida para a piervaçij da ordem pública e da nc.oluiiiiad das pessoas e d 

i­átrintónIO.,atraves dos seZuinte Óros: 
- ?oiicia Civil: 

II - Polícia Militar." 

-ART. 137 - A Policia Civil e a Policia Militar se subordinam ao C orernador do 
Estado". 

(EMENDA ADITIVA ONDE CONVIER No 01) 

A mÉc. da Emenda em epiaf ji foi objeto de decifio do Siipi'emo Tibunai Federal. 
Nesse sentido, transcrevemos abaixo o entendimento adotado pela Suprema Corte ao julgar a Ação 
Direta de Incon8tI11'c'r'alIdade n 10-1 de _Minas Gerais (ÁJjN - 4f)-1/M(i rlfrN  pek' Ministro 

Mauncio Correi). 'in verbi 

"lENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITTJCIONÂLIDADE. PROVIMENTOS 
CARGOS DE DWJÇo Pit 1JNIIUJItS ESTADUAIS 1E N51.-[O P011 	K0 Ali! 

u VIII 	( DA 0XTT1 1' t) E AI-FAG, iEI No 141 44 24 W' 1 i iEtEI ) 
Vf T f' 7 7' -" 17 t' P .4 1', 	77 	1TT .4 (' Ç 17 	tf 	 TV 1VTi' 7fT 	1' .4 r'T7 - t.t'n'i 1tjU%j LM) 	)IVj IJL uti 	 i. 

ART. 37., 11, IN FINE DA CONSTITUICO FEDERAL. 
1 - Cabe ao Poder Executivik Íaer as nomeac 	 em m,o 	4iretor 

de escola pública. (CF, art. 37. II, fine). 
2 - 	III uçtituçionl a norma 	ai que 511hiÉrali a rerrogativa do Executivo, ao 
a ua zaç'i do procs e!ittril nara o prhnt' !tes carros. 

3 - Ato rrsi j144O4 	nr 	Aóccivrar tÏftDflUI 	hflte Tt} 4FL 	96, 
1'i daContuua L 	o Li i 	i8ü ' *. ou 	i o if 	91 	 ,t•&uo ut 

(EMENDA ADITIVA ONDE CON VIER N' 2) 

Ao examinarmos a Emenda Aditiva. em tela que dispõe sobre a criação do cargo denspetor 
nas escolas municipais, verificamos que a mesma desatende i. regra contitucionai sobre iniciativa 
apliceável ao caso. 

A criarão de cos é competência privativa do 1xecutivo a teor da aiïnea "a'. inciso li, 
uarafo 1 do artigo 61 da Cunstituiçu Federaldi - e "bdo inciso 111 do artigo 66 da Cúnstítuiçtiu 

daal inciso 1 do artio 60 da Lei Ot nicaMunicipal, £ 

Rua Así Mdiade. 4O  - Centro - Ce 364OO-00O - C seheiro Lfiete - IM ti 
or'e (01*31) 3763-81tJí1 - -a W31) 3163 132 



I* 	 4 3 (L t 
i 	1LI-LJ4i 	 J 

CT' 1 Tt r 	E1 	TS 4 	f' 	3 
J 	) i 	li li L1 fl J 	3 .L JX 

U1 5 	 J1 4 C 1, Um U~SfWílu,m 

1 	iaç, ti 	urfflaçãt* ou 	trnço h cargos., flifições oq 	r 	 na 

ri& 	 ua 	 k i;a 

'ART. - 	 - Não matiria .i i iitiv n'atv qi 	mitrç r

dú 

	

jts 	ta 

4 	 - 4 
Jvi IliiT1 t 

cii' th 	 f 	blico. ii dic dht 
1 	 / 

t-i renerw 	 rio 

fliretriïe Ormenri". 

ARIbI =CF) 

P  - 	 sffi prh#iiv 

~ALrT - 
A 	 1 	4 _'1 	'39 !14 	.A 4A1 1-! 1 	 & 1 

ii 	ie  SUA 

Ainda que e entende cue. ao 1eji1ador municipal coubee a iniciaiva ccmtinicional 
:r 	 as-;21ma nrese."4,C -m:n1 	fy 	 1 Til- 

atendendo ao djsposro rrn imigo 	i ' tu- i'n - de 

iv grbL±i": 

t T 21 Ë k 	u 	 fl   ri 	 i 	 eim 

it* 

i # 	 J0 	10 1 	Lk - 4j iliii-ï, O 

d- tt, 	itt, irar-ifo 1  4o  rt.  159 	Ciit!tuico: 

	

u 	 ço 

q  	irnen ia Ie 	rá 	mpiihdo d; 
- 	ttjw  dn  Inaçto orç 	nrficr i eerd em q.i d - i 

m 	 io 	 tir: 

"LtRT 177 'LiU)  - 	  

I 1 

 

atos que C!1E1f% oli 40 1til4i4ui i' 	i- 	 o 

U4 	L5 t.Uil d 	11liuiL1Vii Úgu iliflEO. úgp isl 	 1à  -  Ü 	 H J2 

/T7TT'
ÁA 
 AJ1)1I*IVA ONDE CON VIER N° 03) 

i.ua unia mihur ï1it da Emenda reu enciun-ida fkz-t n eíiu díid-ki eri 2 

-- A  - i- 	; A 	 --- 

	-  Ofl5CIt W' tQ 5  -iMUi
f_3 	+u 	+vv-viv 	 •;v,  

-one iJJ31)  3731uO - 1- x (O1)  3T!63.5732 

o 



J7$jPi$ i!r 1 	~ç -41I4L 	 -- i; &i 

ESTADO DE M[NAS GERAIS 

A i parte d propusiço que versa. sobre o acesso do professor, por meio de 
concurso, escolas e inócua. visto que, o inciso II do artigo 37 da. Constituição Federal que 
disciplina esta materia, e principio e nao norma, o que vaie iiizer  que. a ele se submetem todos os õr.os 
da Adrninitraçio luUticL 

luxásó fido rtizo 37 daCõnstituiçiu  Fcdera1 

II - a investithia em 	ou 	retü Ú)&O 	ei1e de avaç 	,ievía t 

concurso pnb Afico de provas ou de ovas e tktnos, de acordo cui a istiiieZa e i IiXidadC do 
cargo ou emprego. na  forma prevista em lei, re aivada a'. nom ace  para --aro em Pomis,0c. 
decaraúo em lei de liv r3  nomeação e exoneração.T 

A  2a parte da Emenda também é inócua eis que, a mesma ma1ria é norma elencada nos 
art 	0° inciso III pfivt ato 20 do art'o 10 da Lt Municipal n° 3 5(7 94 qu r  i  am&nta o inciso 
IX do 	37 da Constitniço Ftderai. "bi vrs': 

"ART. 9 Para atender ncccidade tmperari d cxcepciorrl 	erev.e púWito 
poderá naver contratação por prazo oeterminato, soi a forma ie contrato de üIrorfo 

administtivo, t4%Ô em que o contratado nâo é considerado s w,dor  púbiko". 

kJT. 10  -  A% contratações prerita no ario aflenor 1ar 'e-ao ec!uv ente 
para: 

III - Sub titUiÇ4J de ófe.1s*r na regência de 
21- As  contratações de 	trata o inciso III deste artgo no poderão --ler ao anoI 	 e  

e  no podero ser  renovata'. 

Com refernriu aos 	1raba1hista, o  Município 	autónomo para disriiin:o . relações com seus aininistrado autonomia esta inserta no aLi 	18 da Cotistituiçilo Federal., n 
tríplice aspecto: político. administrativo e tnanceiro. 

Tendo o Município, por  força  constitucional, optado oi' inu regime jurídico Éinico.  o 

estatutário, a. relação entre a adlinjástração. e administrados. ih se encontram elencadas. nâo se 
aplicando, poist aos servidores municipais, normas da. União. do hstado ou da. CLT, em raz.o d2  ct' 

próprio Esttutú. 
Fimontt. a equiparaço de reiuunoraçiiú é conspttncia piivaliva do Executivo a teor da 

alínea "ar, inciso H,. do artigo 61 da Constituição Federal. 
Alinca "&'. inciso 111., artigo 66 cia Constituiçto Estadual, 
in15O i artigo  60 da Lei &irganiva Moincipai n 

ART. i (CF)  -  A iniciaha das leis compiemeutares e ovdnarias cabe a uaiques' 
membro ou  Cmisso da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 
ao Presidente da Itepiïbika. ao supremo 1 ríbunal Ie4eraI. aos frL'unas 	prrts  ao 
Prur&dur-Ger&k tIa Ar-ofiblica e Aos vIdadmos, na itsrrna e ni» 	 s!us  »tsta 
C isíitttki. 

7,Ç 1
i j 	540 -  Centro  - Cep 36400-000 - Conselheiro Laí&ete 
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VEREADOR L/CON Md"JIRA FRANCC 

4 ITI 	 •j;ii '
22. 

rtr J1? rrr c iJ) 
LJ1.IJ%.. JJL, JL') .3LLt. 1115 

- ipouiim sobre: 
- 	vriao deros4  funções ou. epreo N púb li co. niuitriço drcta e 

antárquitea ou uimento de sua remuneraço?' 

ÀWL 66 .CE' 	o auat&a di ükiatK 	 ,ilé.n d 
(ontituiço: 

III— tio (,ovtrntjor tlii iitjo' 

- a criiçati de Cal--U0 e função iibihos hi adulínIMração direti, 	 e 
fsiLieioii& e 	Íhço Li ie3petivà rernuueriç, ob rvtio os 	ruietso •L Lei de 
Dhetrize Omentrh." 

4% ART. 60 ÍLOM) - So de inKi,va exdusiva do Prefeito s his u.e 
u r 

1 	criço. trnslormo ou extüiço de 	!miçes ou em,reos suLrteo ii 
AOmtraião dirc* 4ut*rquit-i. t0 	 or su 

CO NCL i'sÀO 

IStO posto, e em que pese a nobre motivação dos Vereadores proponenks e ainda, 
reconhecendo o elevado propósito de iniciativa parlamentar. ePt?fld.mo& snij, que 	emendas em 
pauta no se coadunam o noo ordenamento jundico. Oufr sim, padecem do vicio de 
iiistitionaiidade, 

 
urna vC  our-  ao itivadir a cõ petncia do 	fere o pritieipio da 

separação dog poderes, consagrado pelo artigo 20  da Carta Magna e pelo axtigo  6  da Carta Min ir a e 
Pelas razões expostas, conclui rios pela inconstitucionalidade, iiealidade o antiundictdade 

das Emendas em apreço, e entendemos que as mesmas no deni trmitar. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE JUNUO DE 2001 

UTDTT '1 ÔNIO MARIOZA 

VEREADOI )ORACY APPOLINÁRIO 

R. - - - - - *.4 - 	 .. - 
p 

to 	%êt 	$. 	i g 	P A i-fiurC u, 	v - Centro - 	+4 vv-vvu - t.OflCu -O  LLOÇ*s - 
1-ane 	 F-sxf t  1 31ti3-5fl2 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte  cA O 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	; ~ ~.- i. ALY 

~ Ç~ 
1 TOW 

PARECER DA COMISSAO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 	028-E- 
2001 

!ELA TORÍO 

PROJETO DE LEI QUE CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FUNDA MENTA ÇÃ ü 

O Projeto de Lei n° 028-E-2001, de autoria do Executivo, cria o Sistema Municipal 
de Ensino - EME, e de acordo com o disposto no artigo 75 do Regimento Interno foi 
distribuído a esta Comissão para emissão de parecer. 

A Constituição Federal de 1988 fortaleceu sobremaneira os municípios 
modificando substancialmente sua posleâo na federação brasileira, estabeIecndo em seu 
art. 10 como um de seus princípios fundamentais a união indissolúvel dos entes federativos, 
ai incluídos os municípios e, no seu art, iR, ao tratar da organização dos Estado, se refere a 
tais entes como autônomos, nos termos da Lei. 

O artigo 211 da mesma Carta, determina que a União, os Estados e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os seus sistemas de ensino 

Com relação á legislação infraconstitucional. a Lei de DIretrIzes e Hases da ' 	Lducação Nacional, nri 9.394, de 20 de dezembro de 1996, por sua vez, veio rooularnental a 
instituição dos sistemas de ensino, delimitando as cornpctôncias de cada um deles; Federal 
(art. 16), Estaduais e ao Distrito Federal (art. 17) e Municipais (art. 18), 4M vcr&": 

"Art. 18 - Os sistemas municipais de ensino compreendem: 
- as instituíçées do ensino fundamental, médio e de reducação lt;fantll 

mantidas pelo Poder Público municipal; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantdas pela iniciativa 

privada; 
til - os órgãos municipais de educação". 
Matéria de igual teor encontra-se reproduzida no artigo 209, parágrafos 10 e 20 da 

Lei Orgnica Municipal: 
"ART. 209 - O Município, o Estado e União organizarão, em rpIme de 

colaboração, seus sistemas de ensino: 
PGRF° 1°- O Município atuará prioritarlamente no ensino tundamentai e pré-

escolar. 
PGRF° 20 - O Município receberá assistência técnica e financeira da União e 

do Estado para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino, e o atendimento 
prloritrio a escolaridade obrigatória". 

Rurj Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lofoicte --
Fone (031) 3763-100 - Fax (0**31) 3763-732 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latúctc 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Com a criação do Sistema Municipal de Ensino, o Município passará a autorizar 
suas escolas de educação básica, sem a necessidade de submetei os correspondentes 
processos à apreciação e aprovação da Superintendência Regional de Ensino, Secretaria de 
Estado de Educação e do Conselho Estadual de Educação, submetendo programas e ações 
ao legislativo e competentes Conselhos, A sua adoção permite que o município exerça de 
forma plena e com autonomia o direito de organizar e manter sua rede escõla, com ações 
político-pedagógicas no âmbito de sua jurisdição e estabelecendo o funcionamento e os 
princípios pedagógicos e administrativos que regerão a educação nas escalas a ele 
vinculadas. Â 	-- 

não há quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de urdem 
legal, jurídica ou constitucional para a tramitação regimental da presente proposição de Id. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votcdo 	Gmra em Pn.ro. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE MAIO DE 2001 

VEREADJ ANTIOMAR1OZA 

A ('e  /i~muÊ 
VEREADORÇGLYCON MORFINA FRANCO 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  Cep 36.400000  -  Conselheiro Laíaíete  -  MG 
Fone (0'31) 3763-8100  -  Fax (0**31) 3763-5732 



Caaaa Munlelpai ae Consc!heÍro La m 	 fie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CoMISSÃO DE LFGISLAÇÃO E JUSTIÇA Á EMENDA MODIFICATIVA AO 
ARTIGO 11 DO PROJETO DE LEI N 02.E..2001. 

RELATÓRIO 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 11 DO PROJETO DE LEI Ne 028-E-2001 

E'7TT7 Àff 	J'r4p' .iÇ 
1 Ul VI iiIL V 1 	LkJ 

Esta Comissão entende que no há, do ponto de vista Legal. jurídico e Constitucional,  
impedimentos para a fra.mitaço regimental da Emenda em apreço. 

CONCLusÃo 

Lta Co nisto e de parecer  que a Emenda era tela seja discutida e votada pela Câmara em 
P1 enãrio. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE JUNHO DE 2001 

VEREADOR JOSE DERLY DA CRUZ ALEIXO 

4 /1 À;g4 Mot)  
VEREADOR GL1CCN M0E1RA FRANCO 

VEREADOR D 	APP*  Níuuo 

/ARPMJ 

Rua Assis Mdde, 540— Centro - Ce 36.400-000 - ConseUiro Uifiete - MG 
Fone W31) 37638100 - Fax (0**31) 3i63732 
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( 

1rnara Mirnicipai «e Conselheiro L" 2. 

ESTADO DE MÁS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E MEIO AMBIENTE AO PROJETO 
DE LEI N° 028-E-2001 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
S 	LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

FUNDA MENTA ÇÃ 

Não há Impedimentos  para  tiainitaçâõ  do presente Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tola seja discutido  e  votado pela  Câmara  em PIsntio. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE MAIO DE 2001. 

VEREADOR DIMAS ANTÓNIO MARIOZA 

VEREADOR VICTOR BHERING NETO 

IA RPM! 

Rue Assis Andrade, 540— Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Lafelete - MG 
Fone  (0*31)  37638100 Fax  (0**31)  3763-5732 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATiVA AO ARTIGO 1.1110 PROJETO DE LEIN0-E-001. 

O artigo II do Projeto de Lei if 028-E-2001 passa a ter a sepiiiite redação: 

"ART. 11  -  O Município aplicará, anualmente nunca menos de 30% (trinta por cento) 
da receita resultante de impostos, compreendidas as transferéncias constitucionais, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino público, observada a legislação atinente". 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE JUNHO DE 2001 

VittEADO"IRMASÔNIO  ANT 	ARIOZA 

/ARPMJ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Laíatete - MG 
Fone (0** 31) 3763-8100 - Fax (0*91)  3763-5732 



RO' 0  5J2i001  
4/o 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
AO PROJETO DE LEI 028-E-2001. 

PELA TÓR1O 

CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

FUNDA ft4ENTAÇÁO 

'Jáo há- do ponto de vista administrativo impedimentos para a tram i tação do 
Projeto de Lei em apreço. 

' h çj;';p 
jJ-._ 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE MAIO DE 2001 

- 
VEREADOR ROB'TO JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VE '.ADO ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

/AR~ 

rârnata '4unicipai deConsdhdro 
n 1,1,1A 	DE 	GRÃ 

Rue Assís Andrade, 540 - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Lefalete - MG 
Fone (0**31) 3763-8100 - Fax (0**31)  3763-5732 



Câmara Municipal de ConseÍhejio Lafacte 
ESTADO PI MINAS GERAIS 

EMENDAS ADITIVAS E MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 028-E-2001- 2-E-2OOt 

EMENDA EMENDA MODIFICATIVA AO INCISO III DO ARTIGO 50  
III - Zelar junto aos pais ou responsáveis pela frequência à escola e pela sua segurança. 

Ó 	
EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 6ü 
Incluí inciso V ao Art. 60 

V - os trabalhadores da Arca de Educação 

EMENDAS ADITIVAS ONDE  CONVIER. 

ART. 	As escolas municipais escolherão seus diretores mediante eleições diretas pela 
Comunidade escolar. 

"ART. 	 - Fica criado o cargo de Inspetor nas escolas municipais. 

'ART._ 	- O acesso do professor a escola municipal, far-se-a mediante concurso público. 
Até que haja o mesmo, a Secretaria de Educação fará o contrato anual, respeitando os 
direitos trabalhistas e Igualando os salários dos contratados aos efetivos. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE JUNHO DE 2001. 

VEREADORA ZILDA HELENA DOS SANTOS VIEIRA 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafeiete - MG 
Fone  (0**31)  3763-8100 Fax  (0**31)  37635732 
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MARCO ANTÔNIO REIS CARVAL 
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PARECER DA  CoMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO, SAUDE E METO  A  IENu1  Às EMENDAS 
MODWICATIVA AO ARTIGO  11, MODIFICATIVA  AO INCISO III DO  ARTIGO 5, ADiTIVA 

AO ARTIGO Uj E  ADmVAS ONDE CON VIER AO PROJETO DE LE1N° 028-E-2001. 

BELA TÓI?JO 

EMENDAS MODIFICATIVA AO ARTIGO li.  MODIFICATIVA AO INCISO III DO AFJiC*O 
ADITIVA AO ARTI  	A N 	LEI O2GO6 EADTVS 	 ~E 	.8-E200I.  

FLÁVEA7A  ÇÃü 

Esta Comissão entende que ufio há impedimentos para a trwiiiiiição re-9j1-11C11 
	

éis 

Emendas em  apreço. 

6O1MTL ITSÁO 

Esta Cmik e de pw t--c,,r que ais Eiueiida' em tei& sclaril uiscumil ú.  vota- das  pela. 
Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕF r. 25 DE  JUNHO  DE 2001 

VEREADOR FARLEY  AUGUSTO kERREWA DE ARAÚJO 

VEREADOR VICTOR BI 

- 
lv 
ING NETO 

YMi 

Ru Assis Ancrade. C40 - C:ntro - Cep 384O0-0O0 - C:eeheiro  Lfe  —  MG 
Fone (031) 37341O0 Fax Wii) f35/32 



MARCO ANTÔNIO REIS CAR\ ALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Latiietc 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 O 

PARECER DA COMISSÃo DE SERVIÇOS PUBLICOS E ADM1N1STRAÇÀMUNICIPAL  ÀS 
EMENDAS MODIFICATIVA AO ARTIGO 11, MODIFICATIVA AO INCISO 111 DO ARTIGO 5. 
ADITIVA AO ARTIGO 6 E ADITIVAS ONDE CON VIER AO PROJETO DE LE1N' o2g-E2ooI. 

RIL4 1 ÕRÍO 

EMENDAS MODIFICATIVA AO ARTIGO 11, MODIFICATIVA AO INCISO III DO ARTIGO 5, 
ADITIVA AO ARTIGO 6' E ADITIVAS ONDE CONVIER AO PROJLTO DE LEI N° 029-E-2001- 28E-20OL 

FUNDA APIENT.4 F1)NI)ÁMEZ'TTA ÇÃO 

Esta Comissão entende que não hí, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a 
trainitaço regimental das. Emendas em apreço. 

CONCL 1,7-SÃO 

Que as Emendas em tela sejam discutidas e votadas pela Ciaara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE JUNHO DE 2001 

VERE. 

jo / 
- 	ERTC) JOSF DOS SANTOS 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

IARPMI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000  - Conselheiro Latalete -  MG 
one (031) 3763-1O0 - fax (0*.31)  3163-5732 
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2001 

A Com lesão de Redacão é e parecer que o Projeta de Lei n0  028--2001 deva 
ser pravado pela Cãmara em Pienârio, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N0  028-E-2001 

Assunto=   CRIA O Si—,— n  a  Mu h1  tPAL DE ENSINO DE u r —    L iE1Ru  -Ar ií— -  - D A  

• OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Hca nado (' Sisierna Municpai d 	nsmo de (:unsfflheiui LIate, 

ÂRT 2° 	O ensino scré nnnistrado com base_ dentre outo',  rs!,soe- ! ruicir.io  

o 

- igualdade de condições para o acesso e permanência na esoa 
Ii - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento. a 
arte e saber; 
iii - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

- respeito é liberdade e apreço à toieràncla. 
V  - coexistência de  instituições públicas e privadas de ensino; 
Vi - gratuidade do  ensino publico em estabelecimentos oficiais; 
VU valorização do profissional da educacão escolar, gaantindo na ronma da 'ei, 
pianos de carreira para o magistério público, com piso salarial irotissionai e 
ingresso exclusivamente por concurso de provas e títulos. 
Viii - gestão democrâtice do ensino público, na forma da lei; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
Xi vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as praticas sociais, 

ART. 30  - o Podei Público Munidpal assoguraiâ, prioritariamr;t o a*so ao 
ensino fundamental, independentemente da faixa etéris, contemplando cum seguida os 
demae nives e modaiiades de enssno, conforme prtormsdes consituconas e legais. 

Rua Asss Andrede. 54O  - Cci itro -  Cep 36.400 000— COI5O1Ci1O  LahiCte -- MG 
1 ene (V 31137Ó3 10U 	ex  (0**3  1) 3763-5132 



Crnara Mimicipal  (INC,  Conseíhcii'o  Lafaictc 
FSTÃDO DE MINAS GIRATS 

§ 10  - O acesso ao ensino obrigatório a gratuito é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo oe cidadãos, associação comunitária, organiaçâo smoicai, 
entídde de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o MjSiéÏÚ Público  j-ü. 

§  20  - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade do ensino, qualquer das 
partes mencionadas no c8put deste  artigo tem legitimidade para peticionar junto ao Poder 
Judiciár!õ, nos lermos da lei- & 

30  3 	O Poder Público Municipal criará formas aiternaulva de rceRso aos 
dfr#rfles niveis de ensino, independentemente da escolanação annw 

• CAPITULO II 
tiA ORGAIIilZAÇO E) i$TLMA M  tL'PL 1j1E EO 

ART. 4 O Município de Conselheiro Lafaiete incumbir se  A  de: 

o 

- or,  anizar, manter e desenvolver os ôrgâos e instituições oficiais dú seu Sistema 
de Ensino, integrando-o às potiticas e pianos educacionais da União e do Estado 
ae Minas Gerais; 
ti - exercer ação redistribuliva em relação ás suas estolas; 
li! - baixar normas complementares para o aperfeícomento permanente de- seu 
Sistema de Ensino; 
IV - credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu Sistema ao ensino; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas e com piloridade, o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente 
quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais minlmos  vinculados pei 
Constituição Federal à man rição e desenvolvimento do ensino; 
Vl - oferecer atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necess0ades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

manter cursos e progranas de capatitação COnIInUad&I  dOS SCUS duieflteS 

VIU elabotar o Piano Municipal de Educação de duração punui, visando á 
articulação e dosenvoMrnento do ensino em seus diferentes níveis e inteqraço 
das ações do Poder Público Municipal. 

ART.  50  - Compete ao Poder Público Municipal. em regime de cotabcreco com o 
Estado e com a assistência da União: 

recensear a população em idade escolar para o ensino rundamentai,  e os 
Jovens e adultos que a ele não tiveram acesso; 
11 - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis pela frequência à escola. 

Rua AsLs Andrade, 040 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lcfaiele - MG 
Fone  (0**31)  3763-8100 - Fax (0"31) 3763-5732 



Câmara v1wLiia 1e Coiscbtj 	 ro LariIete 
FTADO DE M1NÁ GERAIS 

ART. 60  - Os õrgãos que compõem o Sistenna Municipal de Ensino so: 
o Conselho Municipei de Educação; 
a Secretaria Municipal de Educação Cultura: 
as  lflStltUlçóCS  de educação infantil, de ensino fund 	nti e 	dio, mantides 

pelo Poder Público Municipal; 
a5  instituições de 	 l euaos e mantidas pntca  tiv  privada 

ART. 70  - O Conselho Municipal de Educação, órgão de d&iberaçâo coletiva 
normativo e consultivo, em matéria de educação, tem suas competências. composicão 
funcionamento estabelecidos em lei própria e no seu regimnio. 

ART. 8° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, órgão executivo com 
atribuições de planejamento, coordenação, execução, administração, supervisão, 
fiscalização e avaliação, entre outras definidas em lei especifica, tem suas ações dirigidas 
ara a educação infantil, ensino fundamental a ensino mêdio. 

ANT.  90 — As instituições  de  ensino  de que  trata o inciso III do artigo  $° contarão 
com órgãos cuieglados próprios,  com  o  objetivo de  garantir a gestão democrática do ensino 
público, organizados segundo legislação especifica. 

PARÃGRAIO (JN1CO - Os estabelecimentos  do  ensino Ieiu, mtrs culta,  as 

cquintes incumbãncias: 
1 elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
ii - administrar seu pessoal e seus recursos materiais  e financeiros ,  
iii - asseouuar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos: 
IV - velar pelo cumprimento do piano de trabalho de cada professor; 
V — prover meios para a recuperaco dos alunos de menor rendimento; 
Vi - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos  de mTeqrRço 
da sociedade com  a escola; 
VII - informar os pais ou responsvsis sobre a frequ6ncia e o rendimsnto dos 
alunos, em como sobre e execução de  sua proposta pedagógica. 

t I1 í 

D-0 SR 	rib, 
ti '..'S 1 e 1e e.. 1 	 fl Et ta 1Z 

ART. 10 — São considerados recursos públicos  destinados à educação os 
originários de: 

— receita de impostos municipais; 
li — receita de transferõncias cons ucionais e outras transferências; 
III - receita de selaria-educação a da outras transferõncias; 
IV - receita de incentivos fiscais: 
V — outios recursos mevislos em iL 

Rua  Assis Andrade, 40 -• Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lofete INIG 
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i;STADO DE ]Y%iiAS GERAIS 

ART. 11 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 30% (trinta por 
cento) da receita resultante de impostos, compreendidas as transterncas constitucionais na 
manutenção e desenvolvimento do ensino oúbiico, observado a legisiac-âo atinente. 

AR.T, 12 - Considerar-se-ão como manutenção e desenvoMmento do ensino as 
Óe5pesas reafizadas com vistas 	consecução aos objetivos básicos das instituições 
educacionais  de todos os  níveis. e-oinp eendendo as que se deslinem a: 

- remuneração e aperfeiçoamento  da  pessoal docente e demais profissionais cia 
iducaçau: 
U - aquisiu, 	 construção a cai erviçu de ilalaçües 
equipamentos necessrios ao ensino; 
III - uso e manuençâo ae  oens  e serviços vinculados ao ensino: 
IV 	levantamenlos estatisTicos, estudos e Pesquisas visando ieciu ien 	ao 
aprimoramento da qualidade e á expansão do ensino; 
V 	realização  de ai 	desmelo nec  sras ao funcionamento do Sistema 
Mkipai de Ensino; 
Vi - concessão de bolsas de estudo a alunos de. escolas públicas e 
VII - amortização e custeio de operaçóes de crédito  destinadas - atender ao 
disposto nos incsos deste artigo; 
Viii 	aauisico Is rnalenai didático-escaiar  e manutenção  dM tro 	ia  de 
transpoue escolar. 

ANT. 13 Não constituirão despesas de manutenção e desenvoMm ente ao ensino 
aquelas realizadas com: 

- pesquisa, quando não vinculada às instituiçóes de ensino, ou quando efetivada 
rara do Sistema Municipal de Ensino, que no vise, precipuamente, ao 
prItnuramenio de sua qualidade ou  a sua expansão 

subvonço a instituições públicas  ou  privadas  de caráter assistencial, 
desportivo ou cultural: 
iii fOào de quadros esiecíais Pata a adininisiraç- o PÚ1)11R. sejam militares 
ou civis, wiciusive dipIomticos: 
lv - programas suplernentares de alimentação, assistência mêdico-odontolõgica, 

e psicoiõçica  e outra formas de aqRmUáricia socisi: 
V  - obras  de  infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a  rede escolar; 
VI 	pessoal docente e demais trabalhadores cia educação, quando em 	sViÕ de 
!unção ou  em atividade alheia a manuientão  e deSei-IVt,IViTI ento do ensino. 

ART. 14 - As receitas e despesas com a manutenco e dose nvoMmento do 
ensino serão apuradas e nublicadas em baiancos nimestrais pelo Poder túbIicb Municpai. 
assim  corno os relatórios a uue se refere o pai-agrafo  30  do  artigo 185 da Constitijk - o 
FederaL 

Rue Assis Andrade. 040 - Centro - Cep 36400-000 - Conseihcíro LaieIe- 
Fone  (0*31)  3/6345100 - Fex (031) 3163-51132 
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Câmara  i'IuIÍcipak de ConselheIro Lif'c 
ESTADO DE MINAS  GERAIS 

ART. 15 — Os órgãos fiscahzadores e controtadores examinaro, pnorftanamente, 
na piestaçân de contas de  recursos públicos, o uumento do disposto no art.  212 d 
Constitu!çâo Federal, no artigo 60 dos Atos das  Disosiçócs Co iftulon44s Transitórias e na 
legislaço concernente. 

ART 16 - Os recursos, públicos serão destinados às escoiai,5 públicas, podendo 
ser dingidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, nos termos do art.  77 da 
LD8 

. 	 f-  r- i flr tlTI_ a e j 

iS WSIOSICÕES GERAIS E TrIUIS 

ART. 17 - Finalizada a Década da Educação, fixada pela 105, somente serão 
aamitidos professores habilitados em nivel superior ou formados por treinamento em serviço. 

ART 1 	É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 
expenmenlais, desde que obedecøas as disposições legais. 

ART. 19 - Ató que o Sistema Municipal de Educação disponha de normas 
próprias, serão observadas as dos Sistemas Federal e Estadual de Ensino 

AT. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMtSSOES. 27 DE JUNHO DE 2001 

'/EREADO1AS AN'rÕNIo MARIOZA 

y4,7 	'k(4' 
ONM,ø IRA FRANCO 

VEREADOR DO 'YAPPO 11NARIO 

.ARPM 

Rua Asis Andid, 40Centuo Cr 3640O-0OO -  COO$eihCiiO  Lfoete - MG 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFÁÇ\JETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI No 4.413/2001  

CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Consellieiio Lafaiete decreta e eu., Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPI'I'LJLO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10.  Fica criado o Sistema Municipal de Ensino de Conselheiro L.afaiete. 

Art. 2°. O ensino será ministrado com base, dentre outros, nos princípios: 
1 - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber; 
ifi - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar, garantindo na forma 

da Lei, pianos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso de provas e títulos; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

Art. 3 °. O Poder Público Municipal assegurará, prioritariamente o acesso 
ao ensino fundamental independentemente da faixa etária, contemplando em 
seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme prioridades 
constitucionais e legais. 

§ 1°. O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério 
Público exigi-lo. 

§ 20. Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade do ensino, qualquer 
das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar junto 
ao Poder Judiciário, nos termos da Lei. 

§ V. O Poder Público Municipal criará formas alternativas de acesso aos 
diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior. 

/ 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CILj01IE MINAS GERAIS 

DA ORGANEZAÇÃO DO SISTEMA-MUNICIPAL DE ENSINO 

Art. 40. O Município de Conselheiro Lafaiete incumbir-se-á de: 

1 - organizar, manter e desenvolver os Órgãos e instituições oficiais do seu 
Sistema de Ensino, integrando-o às políticas e planos educacionais da União e do 
Estado de Minas Gerais; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

ifi - baixar normas complementares para o aperfeiçoamento permanente de 
seu Sistema de Ensino; 

PvT - credenciar e supervisionar os esiabelecimenios do seu Sistema de 
Ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas e com prioridade, 
o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente 
quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência 
e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição 
Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino; 

VI - oferecer atendimento educacional especializado gratuito aos educandos 
com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

VII - manter cursos e programas de capacitação continuada dos seus 
docentes; 

Vifi - elaborar o Plano Municipal de Educação de duração plurianual, 
visando à articulação e desenvolvimento do ensino em seus diferentes níveis e à 
integração das ações do Poder Público Municipal. 

Art. 5°. Compete ao Poder Público Municipal, em regime de colaboração 
com o Estado, e com a assistência da União: 

1 - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os 
Jovens e adultos que a ele não tiverem acesso; 

11 - fazer-lhes a chamada pública; 

ifi - zelar, junto aos pais ou responsáveis pela frequência à escola. 

Art. 6°. Os órgãos que compõem o Sistema Municipal de Ensino são: 
1 - o Conselho Municipal  de Educação; 
II - a Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
ffi - as instituições de educação infantil, de ensino fundamental e médio, 

mantidas pelo Poder Público Municipal; 
IV - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pla iniciativa 

privada. 
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Art. 70. 	O Conselho Municipal de Educação, órgão de deliberação 
coletiva, normativo e consultivo, em matéria de educação, tem suas competências, 
composição e funcionamento estabelecidos em lei própria e no seu regimento. 

Art. 8°. A Secretaria Municipal de. Educação e Cultura, órgão executivo 
com atribuições de planejamento, coordenação, execução, administração, 
supervisão, fiscalização e avaliação, entre outras definidas em lei específica. tem 
suas ações dirigidas para a educação infantil, ensino fundamental e ensino médio. 

Art. 90. As instituições de ensino de que trata o inciso 1[11 do Artigo 60 
contarão com órgãos coiegiados próprios, com o objetivo de garantir a gestão 
democrática do ensino público- organizados segundo legislação específica. 

110 	 Parágrafô Único. os estabelecimentos de ensino terão, entre outras, as 
seguintes incumbências: 

1 - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

ifi - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos; 

IV - velar pelo cumprimento do piano de trabalho de cada professor; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a escola; 

VII - informar os pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

CAPÍ'l'ULO 1.11. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 10. São considerados recursos públicos destinados à educação os 
nários de: 

1 - receita dc impostos municipais; 
II - receita de transférências constitucionais e outras transferências; 
ifi - receita de salário-educação e de outras transferências; 
IV- receita de incentivos fiscais. 
V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 11. O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 30% (trinta 
por centro) da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências 
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público, os ada a 
legislação atinente. 
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Ari 12- Considerar-se-ão como manutenção e desenvolvimento do ensino 
as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das 
instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinem a: 

1 - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalaçoÕes e 
equipamentos necessários ao ensino; 

ifi - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatisticos, estudos e pesquisas visando precipuamente 

ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento do Sistema 

Municipal de Ensino; 
VI- concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de credito destinadas a atender ao 

disposto nos incisos deste artigo; 
Vifi - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar. 

Art. 13. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do 
ensino aquelas realizadns com: 

1 - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou quando 
efetivada fora do Sistema Municipal de Ensino, que não vise precipuamente, ao 
aprimoramento de sua qualidade ou a sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 
desportivo ou cultural; 

ifi - formação de quadros especiais para aadministração pública, sejam 
militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, faniiacêutica e psicológica e outras foi-irias de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em 
desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e desenvoMmento do 
ensino. 

Art. 14. As receitas e despesas com a manutenção e desenvolvimento do 
ensino serão apuradas e publicadas em balanços bimestrais pelo Poder Público 
Municipal, assim como os relatórios a que se refere o parágrafo 30  do Artigo 165 
da Constituição Federal. 

Ait. 15. 	Os órgãos fiscalizadores e controladores examinarão 
prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do 
disposto no Artigo 212 da Constituição Federal, no Artigo 60 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 
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Art. 16. 	Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas,  
pvunuu ser dirigido a escolas comunIárias, confesMonais ou JldfliOp1Ca., flu 
termos do Artigo 77 da LDB. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. Finalizada a Década da Educação, fixada pela 1 DR somente 
serão admitidos professores habilitados em nível superior ou formados por 
treinamento em serviço. 

Art. 18. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 
experimentais, desde que obedecidas as disposições legais. 

Art. 19. Até que o Sistema Municipal de Educação disponha de normas 
própiias, serão observadas as dos Sistemas Federal e Estadual de Ensino. 

M. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta. Lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUN1C1P - DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 02 DIAS DO MES DE G  1  STO DE 2001. 

Dr. JOSÉANTÔNIO S REiS CHAGAS 
Procurador i unicipal 


